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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0 Q 0 Q 5 6 /2024

Processo n° 031/2024,

Pregão Eletrônico n° 021/2024 -  Registro de Preços 

Validade: 2 h OUT, 2025 .

“ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FERNÃO E A EMPRESA EMBAPLAS COMERCIAL E 
DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA. VISANDO 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE LIMPEZA, UTENSÍLIOS DE COPA DE 
COZINHA, PILHAS, BATERIAS E DESCARTÁVEIS, 
COM FORNECIMENTO PARCELADO.

PREÂMBULO

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, onde de um lado a PREFEITURA 
MUNCIPAL DE FERNÃO. inscrita no CNPJ n° 01.612.848/0001-34, com sede na Rua José 
Bonifácio, N° 106, na cidade de Femao -SP, neste ato representada pelo Sr. Prefeito Municipal, 
o Sr. José Valentim Fodra, brasileiro, portador da cédula de identidade RG n° 7.***,857-6 
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n° 706.***.998-15, residente e domiciliado na Rna Sete de 
setembro, n°. 226, bairro Centro, na cidade de Femão-SP, CEP: 17.460-090, doravante 
denominado RESPONSÁVEL PELO REGISTRO, e de outro lado a  empresa EMBAPLAS 
COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA. inscrita no CNPJ n° 
17.864.155/0001-79 com sede na Rua Heitor Penteado, n° 728, bairro Ferraropolis, município 
de Garça-SP, e-mail embaplasvendas@hotmail.com, neste ato representada pelo seu sócio 
administrador, o Sr. João Francisco Galhardo, portador do RG n° 17.***,977.-SSP/SP, e do 
CPF n° 096.***. 168-43, adjudicatário do PREGÃO ELETRÔNICO n°. 021/2024, oriundo do 
Processo Licitatório n° 031/2024, doravante denominada DETENTORA, resolvem firmar o 
presente ajuste para REGISTRO DE PREÇOS, por itens, com integral observância da Lei 
Federal n° 14.133/21 e suas posteriores alterações, lei complementar 123, de 14 de dezembro 
de 2006 e Decreto Federal n°. 11.462 de 31 de Março de 2023, nos termos e condições das 
cláusulas a  seguir expostas:
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CLÁUSULAPRIM EIRA 
DO O BJETO

11. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços p a ra  aquisição de m ateriais de 
limpeza, utensílios de copa de cozinha, pilhas, baterias e descartáveis, com fornecim ento 
parcelado, em conformidade com as especificações previstas no Anexo I e II, do Edital e 
proposta apresentada no respectivo Processo Licitatório n°. 031/2024, do Pregão Eletrônico n°. 
021/2024, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

Item Descrição
Unid. De 
Medida Qtde.

Valor
Unitário

Valor Total Marca

4 CATMAT 419861 - PILH A  SU PER  - 
EM BALAGEM  Cf  2 UNIDADES pilha, 
tamanho: grande, modelo de 
características adicionais: não 
recarregáveí sistema eletroquímico: 
alcalina, tensão nominal: l,5 v  - 
embalagem c/  2 unidades.

EMB 66 19,00 1.254,00 1

5 CATMAT 419863 -  BATERÍA 
A LCA LIN A  9 V O LTS Bateria não 
recarregáveí, sistema eletroquímico: 
alcalina, tensão nominal: 9 v, dimensões: 
25x45x15 mm, formato: retangular.

UN 74 8,90 658,60

ELG
IN

8 CATMAT 460033 - R O L O  DE SACO 
PLÁ STIC O , CAPACIDADE 2 K G , em
bobina, picotado, c/ 500 unidades rolo de 
saco plástico de polietileno, capacidade 2 
kg ( 30 cm x  20 cm), em bobina, picotado, 
c /  500 unidades.

ROLO 93 15,00 1.395,00

C
EN

TR
A

L

9 CATMAT 466972 - R O L O  DE SACO 
PLÁ STICO , CAPACIDADE 5 
LITROS, EM  BOBINA, picotado, c/ 500 
unidades rolo de saco plástico em 
polietileno, capacidade 5 litros, em 
bobina, picotado, e /  500 unidades, 
dimensões de 42 cm x  27 cm.

UN 121 19,99 2.418,79

C
EN

TR
A

L

10 CATMAT 419860- PIL H A  PA LITO  
AAA -  EMBALAGEM C/ 2 UNIDADES 
PILHA alcalina palito aaa, características 
adicionais: não recarregáveí sistema 
eletroquímico: alcalina, tensão de 1,5 v, 
embalagem com 2 unidades.

PCT 158 3,99 630,42

ELG
IN

11 CATMAT 440098 - P O T E  D E VID RO  
500 M L com  tampa- para uso em 
armazenamento de bolachas pote 
alimentos, material: vidro, formato: 
redondo, c o r  incolor, capacidade: 500 g, 
características adicionais: com  tampa 
rosqueável - para uso no armazenamento 
de bolachas.

UN 47 15,00 705,00

O
R

IG
IN

A
L 
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12 CATMAT 310976 - C O L E T O R  PARA 
CO PO S DESCARTÁVEIS EM  FVC.
Coletor para copos descartáveis em 
polipropileno, altura: 75 cm, largura: 19,5 
cm, profundidade 12 cm, capacidade de 
copos: água 180 unidades e  café 22 
unidades - 2 tubos, na cor branca

UN 25 35,04 876,00

JSN

13 CATMAT 364644 - GARRA FÃ O 
TÉRMICO corpo e  interna plástica, 
bocal removível, rolha dosadora, 
capacidade de 5 litros gaixafao térmico 
corpo e  interna plástica, bocal removível, 
rolha dosadora. capacidade de 5 litros.

UN 42 34,00 1.428.00

IN
V

IC
T

A

14 CATMAT 393573 - RECTPTENTE 
TE R M O PL A T IC O  C O M  T R IPÉ  E 
ALÇAS EM BUTIDOS. BOCAL 
LARGO, PARA LÍQUIDOS QUENTES 
E FRIOS. CAPACIDADE 12 LITROS 
recipiente termoplástico com tripé e  alças 
embutidos. Bocal largo, para líquidos 
quentes e frios. Capacidade 12 litros.

UN 29 117,00 3393.00

IN
V

IC
TA

15 CATMAT 405733 -  ACEN D ED O R DE 
FO G Ã O . Gera faísca, altura 270 mm, 
largura 71 mm, profundidade 18 mm, 
peso 43 g acendedor fogão, tipo: manual, 
material: alumínio, características 
adicionais: acionado por tecla, gera sò 
faísca, selo Inmetro com corpo plástico e 
ponteira de metei altura 270 mm, largura 
71 mm, profundidade 18 mm, peso 43g.

UN 87 8,36 727,32

LU
M

E

16 CATMAT 279853 -  CO LH ER  
DESCA RTÁ V EL PARA 
SOBREM ESA, pacote c / 50 unidades 
colher descartável para sobremesa, pacote 
c / 50 unidades, matéria prima 100% 
virgeui, incolor.

PCT 263 2,38 625,94

PR
A

FESTA

17 CATMAT 258123 - FO LH A  DE 
A LU M ÍN IO  CJ 1 R O LO  45 CM  X  7,5
m papel alumínio, material: alumínio, 
comprimento: 7,50 m , largura: 45 cm, 
apresentação: rolo, aplicação: 
alimentação de pessoal.

UN 165 5,80 957,00

TÉR
M

IC
A

24 CATMAT 435053 - BARBANTE 8 
FIO S, 100%  ALGODÃO, 300 
M ETR O S BARBANTE, quantidade de 
f io s : 8 fios, acabamento superficial: cru, 
cor branca. 300 metros de fio no rolo.

ROLO 118 11,13 1.313,34

PIRATTNING
A

25 CATMAT 419187 - COADOR DE 
PA N O  CO A D O R DE CAFÉ, 
M A TER IA L 100%  ALGODÃO,
características adicionais: com  cabo de 
madeira, capacidade de 2 litros.

UNIDA 105 4,78 501,90

FO
N

PLA
S

T
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2 6 CATMAT 222376 - PRATOS 
DESCARTÁVEIS PARA 
SOBREM ESA pratos descartáveis para 
sobremesa, materiais: plástico, aplicação 
serviço informal, aproximadamente 0 15 
cm, pacote com 10 unidades, redondos, na 
cor branca.

PCT 808 0,90 727,20

FO
N

PLA
ST

2 9 CATMAT 452771 - FILME PVC 
(ROLO DE 30M ) FILME 
EM BALAGEM , pvc - cloreto de 
polvinila, tipo filme: estícável, largura: 28 
cm, comprimento: 30 m , transmitância: 
transparente, ideal para embalagem de 
alimentos.

ROLO 112 3,30 369,60

TEC
FILM

3 0 CATMAT 320167 - GARFO  
DESCARTÁVEL PARA  
SOBREM ESA, pcte c / 50 unid., talher 
descartável, material: plástico, tipo: garfo, 
aplicação: sobremesa, cor; incolor, pacote 
com 50 unidades, matéria prima 100% 
virgem.

PAC 183 2.45 448,35

PR
A

FESTA

3 4 CATMAT 446812 - SAQUINHO DE 
PAPEL BRANCO PARA PIPOCA
(PCT COM  500 UNIDADES) saco, 
material: papel mono, cor: branca, altura 
150 mm, largura 7 cm, gramatura 30 g m2, 
pct com  500 unidades.

PCT 69 14,50 1.000,50

C
H

IA
R

A

36 CATMAT 419859- PILHA AA - 
EMBALAGEM Cf  4 UNIDADES 
PILHA, tamanho: pequena, modelo aa, 
características adicionais: não 
recarregável sistema eletroquímico: 
alcalina, tensão nominal: 1,5 v  - 
embalagem c/ 4  unidades.

EMB 112 7,00 784,00

ELG
IN

3 7 CATMAT 279329 -  MAÇO DE 
FÓSFOROS: fósforos com  corpo de 
madeira, cabeça vermelha, tipo pequeno 
acondicionado em pacote de fósforo com  
10 caixas, contendo 40 palitos cada caixa.

PCT 250 3,20 800,00

PA
R

A
N

A

3 8 CATMAT 339693 - SAQUINHO  
PLÁSTICO BRANCO LEITOSO  
PARA CACHORRO QUENTE: saco, 
material: plástico, cor branca, aplicação: 
aeondicionamento de sanduíche 
(lanche/cachorro quente), altura: 12 cm, 
largura 15 cm, capacidade 500 gramas, 
embalagem com 500 unidades.

EMB 65 23,90 1.553,50

TEC
N

O
PLA

ST

4 2 PAR DE LUVAS DE LATEX PARA  
LIMPEZA NA COR LARANJA, 
FORRADA, TAM ANHO M , luva para 
limpeza em  borracha de látex natural na 
cor laranja. Tamanho M. Com 
revestimento interno, reforçada, com 
superfície externa antiderrapante.

UN 131 4,25 556,75

N
O

B
R

E
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4 3 PA R  DE LUVAS DE LÁTEX PARA 
LIM PEZA  NA C O R LARANJA, 
FORRADA, TA M A N H O  G  luva para 
limpeza em borracha de látex natural, na 
cor laranja. Tamanho G. Com 
revestimento interno, reforçada, com 
superfície externa antidermpante.

UN 172 4,25 731,00

N
O

B
R

E

4 5 CATMAT 304173 -  LUVA DE VIN IL 
LUVA DE SEGURANÇA PARA 
PR O C ED IM EN TO  NÃO 
C IR Ú R G IC O , material: vinil, não 
estilizada, sem pulverização de amido, 
superfície externa lisa, caixa com 100 
pares, hipoalergêmca, descartável, 
tamanho grande.

cx 71 18,71 1.328,41

V
O

LK

4 8 LUVA D E LÁTEX LARANJA 
TAM ANHO P.

PAR 20 4,25 85,00

V
O

LK

4 9 CATMAT 289550 - GUARDANAPO 
DE PA PE L  GUARDANAPO DE 
PA PEL, material: celulose, largura: 23 
cm, comprimento: 23 cm , características 
adicionais: alta alvura,cor: branca, pacote 
com 50 unidades.

PCT 1540 1,40 2.156,00

ER
C

A

5 2 CATMAT 312303 - SUPORTE PARA 
F IL T R O  D E CA FÉ N° 103 suporte para 
fíltro de café, material: plástico resistente, 
cor: marrom, tamanho de referência: n° 
103, modelo tradicional para garrafa 
térmica comum, com encaixe apropriado 
para uso direto na garrada térmica 
pequena ou grande.

UN 28 3,36 94,08
a
8
>

5 3 SACOLA PLÁ STIC A  REFO RÇA D A
Sacola Plástica Reforçada, fabricada em 
polietileno recuperado reciclávef com 
alta densidade, lia cor verde, sem qualquer 
tipo de identificação ou logotipo, em 
formato de alça de camiseta 
(supermercado), com tamanho 
aproximado de 30 cm x 40 cm, que 
suporte no mínimo 4 KG de pesos sem 
comprometer a  sua qualidade e  formato 
inicial da sacola. O  quilo do produto 
deverá conter a  quantidade mínima de 140 
unidades.

KG 61 19,00 1.159,00

C
IC

LO

62 PA N O  A TO ALHADO PARA 
L IM PE Z A  DE CHÃO, 
M O D IFICA ÇÃ O  A PÓ S A LAVAGEM
aproximadamente 10 %  de encolhimento, 
medindo 65 cm x  68 cm, na cor cru pano 
atoalhado para limpeza de chão 
modificação, após a  lavagem 
aproximadamente 10 %  de encolhimento, 
medindo 65 cm x 68 cm , na cor cru.

UN 540 5,00 2.700,00

ITA
TEX
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63 PREN D ED O R DE RO U PA , DE
MADEIRA, PACOTE c/12 unidades 
prendedor de roupa, de madeira, pacote 
c/12 unidades, medindo
aproximadamente 8cm.

PCT 170 1,79 304,30

ITA
TEX

65 BALDE. M A TERIA L PLÁSTICO, 
C O M  A LÇA  8 L ITR O S, plástico 
virgem balde, material plástico, com alça 
8 litros, plástico virgem.

UN 54 5,80 313,20

ARQFLAST

66 CORDA PARA VARAL C /I5  
M ETRO S corda para varal material em 
nylon, resistente, com 15 metros. UN 31 2,30 71,30

A
R

T

70 SACO DE LIXO P R E T O  
RESISTEN TE (H7) C/ 100 UNIDADES 
DE 100 LIT R O S, 85x100 x0,14 sacos de 
lixo preto resistente (h7) d  100 unidades
de 100 litros, 75x 105 cm.

FARDO 266 47,50 12.635,00 £O

72 VASSOURA DE PIÀÇÀVA, 
N U M ER O  6, C O M  CABO, de primeira 
qualidade, sem trincas, cepo de m adeira , 
comprimento das cerdas 15 vassoura de 
piaçava, numero 6, com cabo, de primeira 
qualidade, sem trincas, cepo de m ad eira , 
comprimento das cerdas 15.

UN 49 14,15 693,35

G
U

IR
A

D
0

77 SACO PARA LIX O  preto resistente (h7) 
c/ 100 un de óOlt, 65x80x0,10 saco para 
lixo preto resistente (h7) c / 100 un de 60It, 
65x80x0,10.

FARDO 168 35,63 5.985,84 £O

78 ESPO N JA  DE LÃ DE A ÇO  60 G R C / 8 
UNIDADES, esponja de lã de aço 60 gr 
c/ 8 unidades PCT 220 1,55 341,00

A
SSO

LA
N

86 RODO DE PIA, com cepa de plástico,, 
medindo 16 cm e em borracha, cabo 
plástico medindo 21 cm  de comprimento. UN 67 1,95 130.65

ÁRQPLAST

88 DESODORIZADOR DE AM BIENTE 
360 M L  D ESO D O RIZA D O R 
A M BIENTAL; A ERO SO L; floral, 
cloreto alquil dimetü benzil amônia, 
cloreto alqnil dometil etil benzil amônia; 
solubizantes, perfume, butano, e propano, 
não contém cfc; frasco de aluminio 
pesando liquido 290gramas e autorização 
pelo ms; registro e laudo analítico do 
fabricante; produto sujeito a verificação 
no ato da entrega aos procedimentos adm. 
determinado pela AN VISA.

UN 313 7,80 2.441,40

LEV
 E

 U
ZE
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89 DESENTUPIDOR sanitário 
desentupidor sanitário.

UN 34 6,46 219,64

G
U

IRA
D

O

90 GUARDANAPO DE PA N O  EM  
TEC ID O  BRANCO, EN CO RPA D O  E 
ABSORVENTE. Medidas 
aproximadamente de 65 cm x 40 cm, 100 
%  algodão guardanapo de pano em  tecido 
branco, encorpado e super, medidas 
aproximadamente de 65 cm x  40 cm, 100 
%  algodão, com etiqueta para 
identificação das medidas, material de 
confecção e cnpj do fabricante.

UNIDA 239 2,70 645,30

ITA
TEX

98 ESPO N JA  D U PLA  FA CE, PA CO TE 
C O M  3  UNIDADES esponja para 
limpeza; tipo dupla face; medindo 102 x 
69 x  28mm; com formato retangular; com 
bactericida; na cor verde/amarek; 
produto sujeito a verificação no ato da 
entrega; aos procedimentos ADM. 
Determinados pela ANVf SA.

PCT 827 1,84 1.521,68

N
O

B
R

E

99 PA N O  M ULTIUSO, C O M  5 
UNIDADES Pano multiuso, Descrição 
do produto: Pano multiuso; de fibras de 
viscose; composto de resina, vinil acrílica, 
corante e agente bacteriostático; medindo 
(58x33) cm; embalado em embalagem 
apropriada; embalagem contendo 05 
unidades.

PCT 337 2,55 859,35

A
R

Q
PLA

ST

102 C E ST O  PA RA  LIX O  C O M  TAM PA - 
60 LITR O S Cesto para lixo, 
confeccionado em material de 
polipropileno ou poliestireno resistente, 
atóxico, capacidade para 60 litros, com 
tampa, cesto em formato redondo e n a  cor 
preto, O  produto deve conter marca em  
relevo ou etiqueta com dados do 
fabricante.

UNIDA 59 2125 1.607,75

A
R

Q
PLA

ST

!_______

103 C ESTO  PA R A  LIX O  C O M  TA M PA  - 
26 LITR O S Cesto para lixo, 
confeccionado em material de 
polipropileno ou poliestireno resistente, 
atóxico, capacidade para 20 litros, com 
tampa, cesto em formato redondo e na cor 
preta. O  produto deve conter marca em 
relevo ou etiqueta com dados do 
fabricante.

UNIDA 78 15,98 1.246,44

A
R

Q
PLA

ST

107 GARRAFA TÉR M IC A  EM  INOX 500 
M L

UN 6 78,11 468,66 o
>
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108 BOTA DE BORRACHA BRANCA 
TAM ANHO 35.

PAR 1 47,39 47,39

CO
5
o
Or

1.2. 0  prazo de vigência será de 12 meses a  contar da data de vigência da Ata.

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO R EG ISTR O  DE PREÇOS

2.1. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de 
Femão não será obrigada a  adquirir os produtos referido na Cláusula Primeira, cxclusivamente, 
pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outras licitações quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de quaisquer espécies às empresas 
detentoras, podendo inclusive, cancelar esta Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 
legalmente previstas para tanto, garantidos às detentoras, neste caso, o contraditório e a  ampla 
defesa.

CLÁUSULA TERCEI RA
DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REG ISTRO  DE PREÇOS

3.1. Os preços ofertados peto Fornecedor signatário da presente Ata de Registro de Preços estão 
especificados nas propostas apresentadas ao Pregão Eletrônico n° 021/2024.

3.2. Para os fornecimentos decorrentes desta Ata, serão observados os aspectos relativos aos 
preços e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico n° 021/2024.

3.3. Em cada fornecimento, os preços unitários a serem pagos serão os constantes na clausula 
primeira da referida Ata.

3 .4 .0  fornecimento dos produtos registrados nesta Ata serão requisitados através da Secretaria 
Municipal de Saúde.
3.5. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer Secretaria que integra a Administração da Prefeitura Municipal de Femão que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA QUARTA 
DO PRA ZO  E  LOCAL DE ENTREGA

4 .1 .0  prazo de entrega dos bens será de 07 (sete dias após a solicitação, ou de acordo com a 
necessidade), em remessa parcelada. Devendo ser fornecidos paulatinamente, independente de 
quantidades e valores por solicitação e a  entrega será nos seguintes endereços:

*Centro Educacional Lm Novo A m anha: localizada na Rua XV de Novembro n° 271, Núcleo
Habitacional Anselmo Cabcttc. no município de Femâo/SP:

* Secretaria de Desenvolvimento Social: localizada na Rua José Bonifácio n° 111. Centro, no 
município de Femão/ SP.
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* Secretaria Municipal de Governo: localizada na Rua José Bonifácio. 106. Centra no 
município dc Fcmão/SP:

* Secretaria Municipal de Saúde: localizada na Rua José Bonifácio. n° 174. Centro, no 
município de Femão/SP:

* Secretaria M unicipal de Educacão e C u ltu ra : localizada na Rua Salvador Dias de Almeida. 
n° 105. Centro, no município de Femão/SP:

* Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social: localizada na Rua José Bonifácio, n° 
111. Centro, no município de Femão/SP.

^Secretaria Municipal de Agricultura e  Abastecimento c Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente; localizadas na Rua José Bonifácio. n° 128. Centro, no município de Femão/SP:

* Secretaria Municipal de Obras: localizada na Rua José Bonifácio. n° lQ6 Fundos. Centro, 
no município de Femão/SP.

* Secretaria Municipal de Esporte e Turismo: localizada na Rua José Bonifácio. n° 106, 
Centro, no município de Femão/SP;

* Fundo Sodal de Solidariedade de Femão: localizada na Avenida Coronel Eduardo de 
Souza Porto. n° 393. Centro, no município de Femão/SP:

4.2. Todas as despesas pertinentes, tais como transporte, embalagens, descarga, seguro, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários, serão por contada CONTRATADA,

4.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05(cinco) dias, pelo (a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência 
e na proposta.

4.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 05 (cinco) dias, a  contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades.

4.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 
recebimento provisório, após a  verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente 
aceitação mediante teimo circunstanciado.

%
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4.6. N a hipótese de a verificação a  que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo.

4.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a  responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

CLÁUSULA QUINTA 
DO PREÇO

5.1. A Prefeitura Municipal de Femão pagará à DETENTORA o valor total de R$ 60.909,95 
(sessenta mil novecentos e nove reais e noventa e cinco centavos), incluindo todos os 
descontos ou despesas, tais como: impostos, despesas com deslocamentos, salários, encargos 
trabalhistas e outros referentes a execução do fornecimento, conforme valores unitários.

CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a  partir do 
recebimento da nota fiscal ou fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado.

6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a  execução do objeto do contrato.

6.3. Havendo eixo na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a  Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento miciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a  Contratante.

6.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar com o em itida a  ordem bancária 
para pagamento.

6.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos tennos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a  retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS OBRIGAÇÕES

7.1. DAS OBRIGAÇÕES DO RESPONSÁVEL PELO REGISTRO:
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7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos;

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.1.3. Notificar a detentora da Ata de registro de preços, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
detentora;

7.1.5. Efetuar o pagamento a  detentora do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos na  presente ata de registro de preços e no Termo de 
Referência.

7.1.6. Aplicar a  detentora as sanções previstas na lei e nesta Ata de Registro de Preços;

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Femão para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela detentora;

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução da presente Ata de registro de preços, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a  boa execução do ajuste.

7.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias.

7.1.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela detentora 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a  terceiros em decorrência de ato da Ata de registro de preços, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados.

7.2. DAS OBRIGAÇÕES DA DENTENTORA DA ATA

7.2.1. A detentora deve cumprir todas as obrigações constantes nesta A ta de registro de preços 
e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a  seguir dispostas:

7.2.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do ob jeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

7.2.1.2. Comunicar ao responsável pelo registro, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a  data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a  devida comprovação; 1
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7.2.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da ata de registro de 
preços ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar^todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados;
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7.2.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal da ata de registro de preços, os bens nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

7.2.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a  fiscalização ou o acompanhamento da execução da ata de registro de preços 
pela detentora, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

7.2.1.6. Manter durante toda a  vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação,

7.2.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a  responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato;

7.2.1.8. Cumprir, durante todo o período de execução da ata de registro de preços, a  reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n 0 
14.133, de 2021);

7.2.1.9. Comprovar a  reserva de cargos a que se refere a  cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a  indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021);

7.2.1.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;

7.2.1.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto imciaimente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.

7.2.1.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante;

7.2.1.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a  utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLAUSULA OITAVA 
DA FISCALIZAÇÃO

8.1. Não obstante ao fato de que a  vencedora será única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a  Administração, através de sua própria
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equipe ou de prepostos formaimente designados, sem restringir a  plenitude dessa 
responsabilidade, exercerá a  mais ampla e completa fiscalização na sua execução,

8.2. Poderá no caso de comprovada impossibilidade da primeira colocada em fornecer o objeto 
durante o prazo de vigência da presente ata, a  Prefeitura Municipal de Femão solicitar a 
manifestação da segunda colocaria, para que prossiga o fornecimento, nos mesmos termos e 
condições da primeira.

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO

Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Femão, quando:
9.1.1. Descumprir as condições constantes da Ata de Registro de Preços, sem motivo 
justificado;

9.1.2. Não retirar a  respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

9.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tom ar superior àqueles 
praticados no mercado ou na hipótese prevista no artigo 27, § 2o, do Decreto n° 11.462, de 2023;

9.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração;

9.1.5. Der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente da presente Ata de Registro 
de Preços.

9.2. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.

9.3. N a hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei n° 14.133, de 2021, caso a  penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a  entidade gereneiadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.4. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 9.1.1., 9.1.2. e 9.1.3, serão 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gereneiadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa.

9.5. A pedido do Fornecedor, quando:

9.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado;

€ õ

9.5.2. O seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 
dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do produto.

9.5.3. Na intenção de cancelamento, deverá o Detentor da Ata de Registro de Preços formular
e encaminhar o pedido com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultada à Administração ^  
a  aplicação das penalidades previstas na Cláusula XI3, caso não sejam aceitas as razões do 
pedido.
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9.6. N a hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a  entidade geienciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a  ordem de 
classificação.

9.7. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, na seguinte hipótese, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:

9.7.1. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3o e 27, § 4o, ambos do 
Decreto n° 11.462, de 2023.

9.8. A comunicação do cancelamento dos preços registrados será feita pessoalmente ou por 
correspondência, com aviso de recebimento Juntando-se o comprovante aos autos,

9.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a  comunicação 
será feita porpublicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelados os preços 
registrados no dia subsequente à publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA
DO EQUILÍBRIO ECONOMICO E FINACEIRO

10.1. Durante a  vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto se 
configurada e comprovada a hipótese prevista no art. 124, II, “d” da Lei Federal n° 14.133/2021 
e suas alterações ou de redução dos preços praticados no mercado.

10.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações:

10.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou feto do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a  execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 
14.133, de 2021;

10.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados:

10.3. Mesmo comprovada a  ocorrência de situação prevista no art. 124, da Lei Federal n° 
14.133/2021, aAdministração Municipal, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a  Ata 
e iniciar outro processolicitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ytO
NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

11.1. N a hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar

9- <

a  redução do preço registrado.
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11.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, observado o disposto na cláusula 
nona.

11.3. N a hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.

11.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa.

11.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a  conveniência e a  oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

11.6. N a hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a  alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

11.6.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a  planilha de custos que demonstre a  inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

11.6.1.1. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com 
a realidade dos valores praticados pelo mercado.

11.6.2. A hipótese de não comprovação da existência de feto superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro.

CLÁUSULA DÉCIM A SEG U N DA 
DAS PENALIDADES

12.1. O fornecedor que não cumprir as obrigações assumidas fica sujeito as sansões previstas 
na LeiFederaln0 14.133/2021, sendo a  Nota de Empenho de despesa instrumento hábil para 
formalizar cada contratação com basenospreçosregistrados.

12.2. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de ^
Preços a  Administração poderá, garantida a  prévia e ampla defesa, aplicar ã detentora desta Ata, 
segundo a  gravidade da feita cometida, asseguintes penalidades, sem prejuízo das demais 
sanções legalmente cabíveis: ^  N JL , "

a) advertência, porescrito; y , y  ^
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b) m ulta  equivalente a  20% (vinte por cento), pela recusa na entrega dos produtos ou por 
entregá-los emdesaeordocom oora pactuado?calculadasobre o valortotal da respectivaNota 
deEmpenho;

c) suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar com o 
AdmmistraçãoMimicipal, por um prazo de até 02 (dois) anos, conforme fixar a Autoridade 
Competente, em função da natureza e gravidade da feita cometida;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a  União, Estados, Distrito Federal 
ou Municípios, sem prejuízo da multa prevista na alínea^b” desta Cláusula e demais cominações 
legais;

I - Se qualquer um dos motivos ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida força 
maior, devidamente, justificado e aceito pela Prefeitura, o Fornecedor detentor desta Ata ficará 
isento das penalidades supra.

n  - As penalidades previstas nesta Cláusula serão foimalmente motivadas nos autos do 
processo e serâoindependentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, 
sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

12.3. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital.

12.4. É  da competência da Prefeitura Municipal de Fernão a  aplicação das penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do 
Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a  aplicação da penalidade (art. 8o, inc, IX, do Decreto n° 11.462, de 2023).

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico n° 021/2024, seus Anexos e as Propostas 
de Preços da empresa detentora da Ata, no mencionado certame.

13.2.Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a  Lei Federal n°14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DA PUBLICAÇÃO

14.1. A Prefeitura Municipal de Fernão providenciará a  publicação, 
Registro de Preços no Diário Oficial Eletrônico do Município.

do extrato, desta A ta de

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
DO FORO (jL

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Gália, Estado de São Paulo, para solução de qualquer ÍA 
litígio ou pendência oriunda deste contrato, com renúncia a  qualquer outro por mais pnvilesíado 
que seja, conforme art. 92, § Io, da Lei n° 14.133/21. j
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E por estarem certos e combinados, assinam o presente contrato em duas vias de igual teor, para 
o mesmo fim juntamente com duas testemunhas no presente ato.

2 4 0UT.2024
JOAO FRANCISCO
GALHARDO:09638716
843

Assinado de forma digital por JOAO FRANCISCO GALHARDO:Q9638716843 Dados: 2024.10.18 08:54:58 -Q3'Q0
João Francisco Galhardo

Sócio Administrador 
CONTRATADA

Testemunhas:

2- Â M t M S & m *
%Ç: 58.250.606-2 

Assistente Administrativo
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 
(REDAÇÃO DADA PELA RESOL XJÇÃO N° 11/2021)

RESPONSÁVEL PELO REGISTRO: PREFEITURA M UNICIPAL DE FERNÃO

DETENTORA DA ATA: EMBAPLAS COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE 
EMBALAGENS LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° (DEORIGEM): 0 0 0 0 5 6 / 2024.

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de materiais de limpeza, utensílios de copa 
de cozinha, pilhas, baterias e descartáveis.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

L. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a  análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos te r acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 
a  ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a  contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 
de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão 
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP -  CadTCESP”, nos termos 
previstos no Artigo 2o das Instruções n°01/2020, conforme "‘Declaração(ões) de Atualização 
Cadastral” anexais);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

Z Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Fernfio, ? 4 OUT. 2024 ,
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AMMBmAMB MÁXIMA PQ (^Ã Q lW W tABSk
Nome: José Valentim Fodra 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 706.***.998-15

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DQ CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA
PIS£ENSA/lN£XIGIg.mDAI2£ PE EICIXACÃQ;
Nome: José Valentim Fodra 
Cargo: Prefeito Municjpàl 
CPF: 706.***.998rjo 
Assinatura:

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
PglQClMra.taP.te:
Nome: José Valentim Fodra 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 706.**
Assinatura:

Pgifl.gQP.tr.ateda;
Nome: João Francisco Gaihaido
Cargo: Sócio Administrador 
CPF: 096.***.168-43 
Assinatura:

I O  A O  F R A N C I S C O  Assinado de forma digital por 
JOAO FRANCISCO

GALHARDO:09638 GALHARDO:09638716843 
„ Dados: 2024.10.18 085531

716843 -03‘CQ1

ORDENADQRDE DESPESAS.DA CONTRATANTE:
Nome: José Valentim Fodra 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 706***998-^5 
Assinatura: I n /

1 ®
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GESIQRÍES) Pfi ÇpPffi&m;
Nome: Marco Antomoi^orelli 
Cargo: Assessor de Gabinete 
CPF: 106***.65Sp 
Assinatura:

PEMAIS RESPONSAREIS f«):
Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscal de Contrato (Secretaria Municipal 
NomeçMaíoo Antonio Borelíi 
Cargo: AsSesser-de-Gabinete 
CPF: 106.***.658-30 
Assinaturar

Govemo)

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscal de Contrato (Secretaria Municipal de Saúde) 
Nome: Nilva Regina Alves 
Cargo: Servente 
CPF: 358.***.398-78 
Assinatura: >

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscal de Contrato (Secretaria Municipal de Saúde) 
Nome: Claudia Maria Celini Carvalho 
Cargo: Servente

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscal de Contrato (Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura)
Nome: Andréa Cristina Mourão Esteves dos Santos 
Cargo: Diretora da Escola Municipal

0
1

CPF: 255.***,338-54 
Assinatura:

— »
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Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscal de Contrato (Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social)

Nome: Milene Luna da Silva
Cargo: Agente administrativo (readapatada)
CPF:411 .***.208-94 
Assinaturar^f\vjOyyju

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscal de Contrato (Secretaria Municipal de 
Agricultura e Abastecimento)

Nome: Vanussa Ferreira dos Santos 
Cargo: Recepcionista
CPF: 335.***.828-39 _ Q _
Assinatura:

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscal de Contrato (Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente)

Nome: Tatiana Nascimento Costa
Cargo: Secretária Municipal de Meio Ambiente
CPF: 369.* **.12841 
Assinatura:

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscal de Contrato (Secretaria Municipal de Obras)
Nome: Jan Paulo Pires Bueno Zupardo
Cargo: Secretário Municipal de Obras
CPF: 254.***.768-70
Assinatura: 1

Tipo de ato sob sua responsabilidade; Fiscal de Contrato (Secretaria Municipal de Obras) 
Nome: Denis Máximo Techera
Cargo: Agente Administrativo 
CPF: 472.***.838-71 
Assinatura:
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Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscal de Contrato (Secretaria Municipal de Esporte e 
Turismo)
Nome: Anderson Conrado
Cargo; Secretário Municipal de Esporte e Turismo
CPF: 273.***.938-17
Assinatura:

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham 
concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes coníratantes;de responsáveis 

por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitaíórios; de responsáveis por 
prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados 
a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja 

distinto daqueles já  arrolados como subscritores do Terno de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica, 

(inciso acrescido pela Resolução n° 11/2021) -fll\ /
4D
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO

ANEXO LC-03 - DECLARAÇÃO DE DOCUM ENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

RESPONSÁVEL PELO REGISTRO: Prefeitura Municipal de Fernão.
CNPJ N°: 01.612.848/0001-34.

DETENTORA DA ATA: EMBAPLAS CO M ERCIA L E  DISTRIBUIDORA DE 
EM BALAGENS LTDA

CNPJ n° 17.864.155/0001-79

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° (DE ORIGEM): 0 0 0 0 5 6 /  2024.
DATA DA ASSINATURA: 7 L Í1IIT 7071
VIGÊNCIA: De 12 (doze) meses, a partir da data de ? 5 OUT. ______ *
OBJETO; Registro de Preços p a ra  aquisição de m ateriais de limpeza, utensílios de copa 
de cozinha, pilhas, baterias e descartáveis»
VALOR (R$): 60*909,95 (sessenta mil novecentos e  nove reais e noventa e cinco centavos).

Declaro (amos), na qualidade de responsável (is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 
da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à  correspondente licitação, encontram- 
se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.
Em se tratando de obras/serviços de engenharia:
Declaro (amos), na qualidade de responsável (is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 
da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, 
os a  seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na 
origem à  disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 
requisitados:
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro,
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a  composição de todos os seus custos 
unitários;
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obngações decorrentes 
de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o 
respectivo cronograma;
d) comprovação no Plano Piurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado 
em suas metas;
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

Fernão. 2 h OUT. 2024 . 1

RESPONSÁVEL: José Valentim Fodra
Cargo: Prefeito Munúripal 
e-mail: gabinetetâjfemao,sp.gov.br 
Assinatura: p y X '
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